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	TEMA E SUA DELIMITAÇÃO NO ESPAÇO E NO TEMPO


	A adoção de sistemas informatizados para o armazenamento de informações e a prestação de serviços pelo judiciário está em crescimento constante, trazendo diversos assuntos em voga quanto ao processo eletrônico, como a utilização de assinatura digital, protocolos virtuais e peticionamento eletrônico.  

        Contudo, pela análise da jurisprudência e da doutrina, se percebe forte resistência à implementação de sistemas audiovisuais de coleta probatória a distância, especialmente no curso de procedimentos criminais. 

                O interrogatório é a oportunidade do acusado oferecer a sua versão ao juiz quanto aos fatos que lhe foram imputados pelo acusador, e do Magistrado de conhecer pessoalmente aquele que será julgado; representa, ainda, a autodefesa (ampla defesa) que se completa com a defesa técnica produzida por seu procurador.

É importante considerar, ao mesmo tempo que o interrogatório possui um caráter híbrido, pois é classificado pelo Código de Processo Penal como meio de prova e pela doutrina também como meio de defesa (autodefesa). 

O interrogatório passou a tomar novos rumos no sistema processual penal com o advento da Lei nº 10.792/03, a qual alterou a Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal) e o Código de Processo Penal, dando nova redação ao art. 185 do CPP que restou omissa em relação a essa questão.

Portanto, em nosso País não há lei que regulamente o interrogatório on-line, muito embora alguns projetos de lei visando esta medida estejam em tramitação na Câmara de Deputados e no Senado, como o PL nº 1.233/99, o PL nº 2.504/00, e o PL  nº 7.227/06.. Assim como, em 2002, foi editada Medida Provisório autorizando o estabelecimento penitenciário ou prisional a ter “instalações e equipamentos que permitam o interrogatório e a inquirição de presidiários pela autoridade judiciária, bem como a prática de outros atos processuais, de modo a dispensar o transporte dos presos para fora do local de cumprimento de pena”.

Assim, o momento impele uma profunda apreciação da situação fática, objetivando apurar se a utilização de meio eletrônicos, que tornam a prestação jurisdição mais celere, prejudica os direitos e garantias do preso. 




	JUSTIFICATIVA


	                  Os avanços tecnológicos das últimas décadas trouxeram inúmeros benefícios para a sociedade no campo da comunicação e da transmissão de dados e documentos. Sendo alguns desses benefícios empregados no âmbito forense visando uma maior agilidade e desburocratização da prestação jurisdicional, alem da redução de custos operacionais e logísticos para o Estado. 

                     Dentre estas mudanças, em meados de 1986, foi realizado o primeiro interrogatório por videoconferência em Campinas, São Paulo. A partir de então, mesmo sem previsão legal, esta prática vem sendo utilizado em alguns estados, por exemplo, Paraná, São Paulo, Pernambuco, Rio Grande do Sul e Brasília.

                   A esperança de previsão legal veio com a Lei nº 10.792/03, a qual alterou a Lei nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal) e o Código de Processo Penal na parte em que prevê o interrogatório, contudo, apesar de diversas modificações quanto a forma do interrogatório nada determinou quanto a sua realização à distância. 

                 Atualmente diversos projetos de lei visando esta medida tramitam na Câmara de Deputados e no Senado e em julgamento recentíssimo, do Habeas Corpus XXX, o Supremo Tribunal Federal  se manifestou pela inconstitucionalidade desta formal de interrogar o réu preso.

Diante disto, faz-se necessária uma profunda avaliação das conseqüências para o réu preso  no caso de seu interrogatório ser feito por videoconferência, visando detectar se há alguma violação aos seus direitos garantidos pelo ordenamento jurídico.




	OBJETIVOS


	Gerais:

Analisar se o  interrogatório por videoconferência observa as garantias previstas pelo processo penal.

Específico: 

Expor as peculiaridades do interrogatório por  videoconferência e as garantias que o direito processual penal oferece, buscando verificar se a implementação deste sistema de coleta probatória  representa violação as garantias do acusado.

Analisar a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Habeas Corpus nº 88914/SP.

Ressaltar e comentar a opinião dos magistrados e sobre o uso da videoconferência para o interrogatório de réu preso. 




	PROBLEMA


	         O interrogatório é sem dúvida um dos atos processuais penais mais importantes, pois é o momento da instrução probatória no qual o acusado tem a oportunidade de oferecer a sua versão ao julgador dos fatos alegados pelo acusador, ou seja, representa  sua oportunidade de autodefesa, a qual posteriormente será complementada com a defesa técnica produzida por seu procurador. Ao julgador, representa a oportunidade de formar sua convicção quanto ao acusado, pois é a única audiência que obrigatoriamente têm juntos. Diante desse contexto, o interrogatório por videoconferência observa as garantias que o processo garante ao acusado? 



	HIPÓTESES


	1ª Hipótese) O método de interrogatório à distância de réu preso é prejudicial ao acusado, pois fere  princípios e garantias constitucionais, tais como do devido processo legal e da ampla defesa, da dignidade, do contraditório e a legalidade.

2ª Hipótese) A adoção do sistema de videoconferência para a coleta probatória de réu preso na esfera criminal gera redução de custos, segurança no transporte de presos e aceleração da prestação jurisdicional, sem acarretar qualquer prejuízo ao acusado.




	MARCO REFERENCIAL TEÓRICO


	A constante modificação do direito processual penal impulsionou a criação da Lei nº 10.792/03, a qual reformou parcialmente o capítulo sobre interrogatório do réu no Código de Processo Penal, não se manifestando expressamente quanto a sua realização à distância. 

Sem previsão legal, o interrogatório pelo sistema de videoconferência  está sendo utilizado em alguns estados, por exemplo, Paraná, São Paulo, Pernambuco, Rio Grande do Sul e Brasília.

                Contudo, em recentíssima decisão, no julgamento do Habeas Corpus nº 88914/SP, que teve como relator o Ministro Cezar Peluso, por unanimidade, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal considerou que o interrogatório realizado por meio de videoconferência viola os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa.

                  Segundo o relator, a videoconferência ofende garantias constitucionais “leva à perda de substância do próprio fundamento do processo penal” e torna a atividade judiciária “mecânica e insensível”. 

Na doutrina, a matéria é controvertida, com a existência de duas correntes, onde uma favorável e outra contrária a realização da utilização dos meios eletrônicos para a realização do interrogatório.

          A corrente favorável sustenta que o interrogatório on line traz para o processo penal dinamismo, a diminuição de custos e maior segurança, sem infringir qualquer direito do réu. Nesse sentido, o Doutor em direito penal, co-fundador e primeiro presidente do IBCCRIM, Luiz Flávio Gomes, em seu artigo “O Uso da videoconferência na Justiça”, afirma que:

“Não vejo sinceramente nenhum mal na utilização de toda essa inovação tecnológica no âmbito da Justiça, ao contrário, isso constitui considerável avanço, que até pode combater a sua clássica morosidade[...].[...]Os interrogatórios em juízo são cada vez mais demorados. O custo do transporte dos presos não é irrisório. A insegurança que traz é patente. Incontáveis resgates acontecem justamente quando estão sendo transportados. Uma precatória para ouvi uma testemunha demora meses. A rogatória anos. Até quando a Justiça ficará excluída da modernidade comunicacional?[...]A difusão da videoconferência na Justiça está fadada a evitar o envio de milhões de ofícios, de requisições, de precatórias, é dizer, economiza-se tempo, papel, serviço, dinheiro etc. Pode-se ouvir uma pessoa em qualquer ponto do país ou do planeta, sem necessidade do seu deslocamento. Elimina-se riscos, seja para o preso( que pode ser atacado ou resgatado quando está sendo transportado), seja para a sociedade.”.

          A corrente  contrária sustenta que o interrogatório on line retira do preso ou acusado o fundamental contato físico; que a medida não pode ser aplicado por falta de lei e por ferir princípios e garantias constitucionais, tais como o devido processo legal, a dignidade, a ampla defesa, o contraditório e a legalidade.

           Assim se manifestou o advogado criminalista, Luiz Flávio Borges D’Urso, em seu artigo “O interrogatório por teleconferência: uma desagradável Justiça virtual”:

“revela-se perversa e desumana, afastando o acusado da única oportunidade que tem para falar ao seu julgador, trazendo frieza e impessoalidade a um interrogatório.[...]O interrogatório é a grande oportunidade que tem o juiz para formar juízo a respeito do acusado, de sua personalidade, da sinceridade, de suas desculpas ou de sua confissão.[...]Além disso, pensamos que a tese não resiste há uma análise de constitucionalidade, porquanto nossa Carta Magna consagra a ampla defesa(art. 5º, LV, CF), bem como o Brasil subscreveu pactos internacionais, nos quais, entende-se que não há devido processo legal, se não houver apresentação do acusado ao juiz (Convenção Americana sobre Direitos Humanos).”

Desta forma, entendemos a importância de discutirmos o tema a partir da mencionada divergência na doutrina e na jurisprudência.




	NATUREZA DA PESQUISA


	A busca da analise de cada uma das hipóteses de solução para o problema enfrentado se formulará através de consulta ao Código de Processo Penal, à Constituição Federal e outras obras que abordam o mesmo tema.

Também será utilizado como fonte de análise uma pesquisa jurisprudencial junto à órgãos do Poder Judiciário: Tribunais de Justiça, Tribunais Federais, Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.
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